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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.° 001/2021 

CAMARA 
MUNICIPAL 

MAARA " DECRETO LEGISLATIVO: 

CAMARA 
MUNICIPA 

DISPÕeMiRRE JULGAMENTO DO PARECER DO TCE, 
QUE A ROVOU AS CONTAS DE GOVERNO DO 
GESTOR MANOEL GOMES DE FARIAS NETO, 
REFERENTE EXERCÍCIO 2013 E DÁ OUTRO& 
PROVIDÊNCIAS. 

CMA RP' MUN\L"-- 

OIN g INLA MESA DIRETOR/HWOMARA ikftf ICIPAL DE HORIZONTE faz saber que o 

oel Eirovou e eldpromulga o seguinte 

;IPP1/4\_ 

cis 

CAMARA MUNIC 

Art.1° - Ficam aprovadas as CoM gSittM ICTALeikiaa rrefeitura Municipal de 
Horizonte, exercíci9Awtriceiro de 20M gckie responsabilidade do Sr. Manoel 
Gormg Asi~its~d, r- face ao reconhecimento do parecer prévio do Tribunal 
dekWiiitáà do Estado do Ceará. 

q iNICIPA 
Art.2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor, na ~Rua u licação, 

revogando-se as disposições em corp-RtNcipAL 

zumAgss_ ES gk CAMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, aos 07 dias do 

cAMARN è-lábril de 202t 
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\11CIPAL 
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Edson Carlos de Almeidacismovs, muNicipm_Diego Pinheiro( eira da Silva 
2° Secretário 
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